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PROJETO DE LEI Nº 25/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
EDUARDO PENQUIS MOREIRA, LOCALIZADA 
NO LOTEAMENTO CONJUNTO HABITACIONAL 
THUI SEBA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA EDUARDO PENQUIS MOREIRA, a atual Rua 4, localizada no 

loteamento Conjunto Habitacional Thui Seba, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos sob a Matrícula nº 74.275, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de fevereiro de 2026. 

 

 

RICARDO BOZO 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

Eduardo Penquis Moreira nasceu em 11 de novembro de 1926, na cidade de Jaborandi, 
interior do estado de São Paulo. Filho do senhor Otávio Penquis e da senhora Eugênia Marque de 
Souza, desde cedo aprendeu o valor do trabalho, da honestidade e da responsabilidade, princípios 
que carregou por toda a vida. 

Foi casado com a senhora Aparecida Maria de Jesus, carinhosamente conhecida como 
Dona Rosa (in memoriam), companheira de mais de 40 anos, com quem construiu uma história 
marcada por amor, parceria e superação. Dessa união nasceram seus filhos: Élcio e Otávio (ambos 
in memoriam), Sebastiana, Cleonice, Assunção, Eugênia, Eduardo, Rose e Eci, além de netos que 
ele criou e amou como filhos. 

No ano de 1981, Seu Eduardo mudou-se para a cidade de Votuporanga, onde fixou 
residência na Rua Manoel da Silva Leão, nº 1955, no Bairro da Estação. Foi ali que viveu até seu 
último dia, deixando marcas profundas na vizinhança e no coração de todos que tiveram o 
privilégio de conhecê-lo. 

Homem simples, porém, firme em seus valores, era conhecido por ser trabalhador, 
respeitoso e correto. Trabalhou como motorista da circular do município e, por muitos anos, como 
motorista levando trabalhadores rurais para as colheitas nas redondezas, atividade que lhe rendeu 
muitos amigos e o reconhecimento de sua dedicação. Onde morava, era lembrado como um 
homem bravo no jeito, mas justo, que gostava das coisas feitas da maneira certa. 

Durante muitos anos de sua vida, morou na favela atrás da Escola Esmeralda, em uma casa 
muito humilde, feita de madeira, com chão de terra batida. Enfrentou inúmeras dificuldades, viveu 
tempos duros, mas nunca deixou faltar o alimento na mesa. Com muito esforço, suor e 
determinação, sustentou sua família e criou seus nove filhos com dignidade, ensinando pelo 
exemplo o valor da luta diária. 

Como forma de gratidão por todo amor e cuidado recebidos, os netos que ele criou com 
tanto carinho uniram forças para construir uma casa de alvenaria, proporcionando a ele e à sua 
esposa uma moradia digna. Foi nesse lar que Seu Eduardo viveu seus últimos anos, ao lado de 
Dona Rosa, encerrando sua história de vida com o conforto do amor familiar. 

Aos 84 anos de idade, Eduardo Penquis Moreira partiu, deixando um legado de trabalho, 
honestidade, coragem e amor à família.  

Sua história é exemplo de perseverança e força, e sua memória permanecerá viva no 
coração de filhos, netos, amigos e de todos que com ele conviveram. 

Um homem simples, mas gigante em caráter. Um verdadeiro guerreiro. 
 

RICARDO BOZO 

VEREADOR 
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ANEXO ÚNICO 

 
Eu, Ricardo Gonçalves dos Santos, portador do CPF nº 219. ****-32, na qualidade de proponente 
da denominação da Rua Projetada 4, no Conjunto Habitacional Thui Seba, declaro, sob as penas da 
lei, que o homenageado, Eduardo Penquis Moreira, não incide nas vedações contidas no art. 9º da 
Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 04 de fevereiro de2026 
 

Ricardo Gonçalves dos Santos 
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